
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA N.º 101/2023

DISPÕE SOBRE A LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA  EM  PESSOA  DA  FAMÍLIA  DA
SERVIDORA  OCUPANTE  DE  CARGO  DE
PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  DIRETA  DO  MUNICÍPIO  DE
CORONEL JOÃO PESSOA.

A  PREFEITA  CONSTITUCIONAL  DE  CORONEL  JOÃO
PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com
o que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º. Concede 90 (dias) de licença por motivo de doença em pessoa
da família da servidora NIVALDA MARIA GAMA PESSOA,  sem
alteração  remuneratória,  devendo  haver  retorno  as  atividades
funcionais em 30/06/2023.
Art.  2º.  Esta  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo efeitos retroativos ao dia 25 de março de 2023, revogadas
as disposições em contrário.

Coronel João Pessoa/RN 29 de maio de 2023

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA
Prefeita Constitucional
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